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8.REGENTE E RESPETIVA CARGA LETIVA NA UNIDADE CURRICULAR (PREENCHER NOME COMPLETO) /
RESPONSIBLE ACADEMIC STAFF MEMBER AND LECTURING LOAD IN THE CURRICULAR UNIT (FILL
IN THE FULLNAME):

9.OUTROS DOCENTES E RESPETIVAS CARGAS LETIVAS NA UNIDADE CURRICULAR (PREENCHER NOME
COMPLETO) | OTHER ACADEMIC STAFF AND LECTURING LOAD IN THE CURRICULAR UNIT:

6.ECTS

7.OBSERVAÇÕES / OBSERVATIONS (assinalar sempre que a UC seja optativa)

1.DESIGNAÇÃO DA UNIDADE CURRICULAR / DESIGNATION OF CURRICULAR UNIT:

2.SIGLA DA ÁREA CIENTÍFICA EM QUE SE INSERE / SCIENTIFIC AREA ACRONYM:

3.DURAÇÃO / DURATION (Anual, Semestral)

4.HORAS DE TRABALHO / WORK HOURS (número total de horas)

5.HORAS DE CONTACTO / CONTACT HOURS (discriminadas por tipo de metodologia adotado: T - Teóricas; TP
-Teórico-Prático; PL - Prático e Laboratorial; E - Estágio; S - Seminário; OT - Orientação Tutorial)
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10.OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM (CONHECIMENTOS, APTIDÕES E COMPETÊNCIAS A DESENVOLVER
PELOS ESTUDANTES) / LEARNING OUTCOMES OF THE CURRICULAR UNIT:
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11.CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS / SYLLABUS:
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12.DEMONSTRAÇÃO DA COERÊNCIA DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS COM OS OBJETIVOS DA
UNIDADE CURRICULAR / DEMONSTRATION OF THE SYLLABUS COHERENCE WITH THE
CURRICULAR UNIT'S OBJECTIVES
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13.METODOLOGIAS DE ENSINO (AVALIAÇÃO INCLUÍDA) / TEACHING METHODOLOGIES
(INCLUDING EVALUATION):
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13.METODOLOGIAS DE ENSINO (AVALIAÇÃO INCLUÍDA) / TEACHING METHODOLOGIES
(INCLUDING EVALUATION) - CONTINUAÇÃO:
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14.DEMONSTRAÇÃO DA COERÊNCIA DAS METODOLOGIAS DE ENSINO COM OS OBJETIVOS
DE APRENDIZAGEM DA UNIDADE CURRICULAR / DEMONSTRATION OF THE COHERENCE BETWEEN
THE TEACHING METHODOLOGIES AND THE LEARNING OUTCOMES:
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15.BIBLIOGRAFIA PRINCIPAL / MAIN BIBLIOGRAPHY:
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	Página em branco
	Sem nome

	OutrosDocentes: A designar.
	DemonstracaodeCoerencia: Esta Unidade Curricular visa permitir ao estudante a aquisição competências para a prática de enfermagem segura à pessoa em situação critica, aplicando a evidência científica, dando resposta às necessidades da pessoa.
 
This curricular unit aims to enable students to acquire the skills needed to practice safe nursing care for people in critical situations, applying scientific evidence and responding to the person's needs.
 
	DEMONSTRAÇÃO DA COERÊNCIA DAS METODOLOGIAS DE ENSINO: As metodologias selecionadas promovem o desenvolvimento de competências na prestação de cuidados de enfermagem à pessoa em situação critica, desenvolvendo a reflexão crítica para a tomada de decisão clínica. 
 
The selected methodologies promote the development of skills in providing nursing care to people in critical situations, developing critical reflection for clinical decision-making.
	NomeDocenteResponsavel: Vitor Manuel Teixeira Machado
	Bibliografia: Burnner & Suddarth. (2020). Tratado de enfermagem Médico-cirúrgica. 14ª ed. Guanabara Koogan.
 
Conselho Português de Ressuscitação. (2021). Conselho Português de Ressuscitação: Guidelines ERC 2021.
 
Conselho Português de Ressuscitação. (2021). Manual de suporte básico de vida. Porto.
 
INEM (2020). Manual de Suporte Avançado de Vida. Versão 2.0  - 1ª Edição 2020.
 
INEM. (2021).  Manual de Suporte Básico de Vida e Desfibrilhação Automática Externa. Versão 2 - 1ª Edição.
 
Ordem dos Enfermeiros. (2016). CIPE Versão 2015 - Classificação Internacional para a Prática de Enfermagem. Lisboa: Lusodidata.
 
Pinho, J., A. (2020). Enfermagem em Cuidados Intensivos. Lisboa: Lidel.
 
Ponce, P. & Teixeira, J. (2019). Manual de urgências e emergências 3ª Edição. Lisboa: Lidel.
 
Sheehy, S. (2013). Enfermagem de urgência: da teoria à prática (7ª Ed.) Loures: Lusociência.
 
Viana, R., A., Whtiaker, I., Y., & Zanei, S. V. (2019). Enfermagem Em Terapia Intensiva - Práticas E Vivências.2ª edição. Editor: ARTMED. ISBN9788582715888.
	Duracao: [Semestral]
	DesignacaoUnidadeCurricular: Opção 3 - Ensino Clínico: Unidade de Cuidados Intensivos / Clinical Training: Intensive Care Unit 
	Horas_Contacto: 175 - E:175 
	HorasTrabalho: 260
	ECTS: 10
	Observacoes: Unidade Curricular Optativa. A realização do ensino clínico nesta área, fica condicionado  às vagas existentes/autorizadas.  
 
Optional curricular unit. Clinical teaching in this area is subject to existing/authorized vacancies.
	AreaCientifica: [723]
	Objetivosdaaprendizagem: -Reconhecer a organização das unidades de cuidados intensivos e os seus níveis de diferenciação e complexidade, na interação com a equipa multidisciplinar.
-Desenvolver competências na prestação de cuidados de enfermagem à pessoa em situação crítica, nos diversos contextos e unidades de cuidados intensivos. 
-Identificar condições que garantam um ambiente seguro na prestação de cuidados à pessoa em situação critica.
-Aplicar o processo de enfermagem no cuidar à pessoa internada em unidades de cuidados intensivos, recorrendo à evidencia científica e à sua traslação para a prática de enfermagem;
-Demonstrar responsabilidade ética e deontológica da profissão na prestação de cuidados de enfermagem à pessoa em situação critica e família.
 
-Recognize the organization of intensive care units and their levels of differentiation and complexity, in the interaction with the multidisciplinary team.
-Develop skills in providing nursing care to people in critical situations, in different contexts and intensive care units.
-Identify conditions that guarantee a safe environment for providing care to people in critical situations.
-Apply the nursing process in caring for people hospitalized in intensive care units, using scientific evidence and its translation to nursing practice;
-Demonstrate ethical and deontological responsibility of the profession in providing nursing care to people in critical situations and their families.
	ConteudosProgramaticos: Ensino clínico a ser realizado em ambientes de unidades de cuidados intensivos, unidades de cuidados pós-anestésicos, ou serviços de urgência/emergência. 
 
Os estudantes, em contexto de prática clínica, devem observar o cumprimento das normas e demais regulamentos, da instituição onde decorre o ensino clínico; devem respeitar as boas práticas profissionais e demais procedimentos, relativos à segurança do doente, particularmente no controlo das infeções associadas aos cuidados de saúde. Os conhecimentos teóricos essenciais para o sucesso neste ensino clínico estão relacionados com a unidades curriculares de Enfermagem de urgência e emergência.
 
Clinical teaching to be carried out in intensive care units, post-anesthetic care units or emergency services. 
 
Students in clinical practice must comply with the rules and regulations of the institution where the clinical placement takes place; they must respect the good professional practices and other procedures related to patient safety, particularly infection control and provide nursing care to the person in a critical situation. The fundamental theoretical knowledge for this clinical teaching is related to the curricular units of Emergency and Urgent Nursing. 
	MetodologiasEnsino: Esta Unidade Curricular (UC) decorre em serviços de cuidados intensivos, unidades de cuidados pós-anestésicos e serviços de urgência/emergência.
 
A avaliação é contínua e integra:
i) desempenho em Ensino Clínico (EC) e justificação da prática desenvolvida (ponderação de 80%);
ii) trabalho individual de reflexão, estratégia narrativa, com base na descrição de pensamentos, emoções, perceções e expectativas, relacionado com a especificidade do contexto das práticas, a ser entregue até ao último dia de Ensino Clínico, que pondera  20% da nota final.
iii) reuniões periódicas para discussão trabalhos realizados e competências desenvolvidas.
Em cada uma das componentes em avaliação (componente desempenho em ensino clínico e a componente trabalho) o estudante terá de obter uma classificação igual ou superior a 9,50. Considera-se aprovado o estudante que obtenha a classificação final, resultante da média ponderada, igual ou superior a 10 valores, conforme descrito em regulamento próprio. Da classificação do EC não cabe recurso.
À classificação final do EC (média ponderada das componentes do mesmo) poderá ser deduzido um valor atribuído às penalizações cometidas pelo estudante durante o EC, de forma cumulativa conforme se verifique o incumprimento em qualquer um dos aspetos que integram as seguintes alíneas: 
a) cumprimento dos artigos 3º e 4º e 5º do Regulamento de Fardamento;
b) interação com o Supervisor Pedagógico durante o EC, designadamente: participação critica nas reuniões de supervisão; participação em seminários; cumprimento das orientações na elaboração de trabalhos; comunicação com o supervisor; respeito pelas orientações do supervisor.
Para cada alínea do ponto anterior, o incumprimento de qualquer um dos seus aspetos, o valor deduzido à classificação do EC é traduzido na atribuição de uma cotação, conforme se especifica: 0,5 valores para situação inicial; 1 valor para situação repetida; 1,5 valores para situações frequentes; 2 valores para situações frequentes e sem correção do comportamento e/ou capacidade crítica para atitude adequada. Em situações consideradas graves será ponderada a suspensão do EC.
Considerando que a possibilidade do estudante não comparecer em 15% do total de horas de EC visa acomodar situações devidamente justificadas, constitui-se esta, como uma tolerância e nunca como uma regra.  Por esta razão, o estudante será penalizado em 0,2 valores por cada dia que faltar sem justificação formal.
Sempre que no ensino clínico existam situações comportamentais e/ou erros de desempenho graves, por parte do estudante, que coloquem em causa a segurança da pessoa/utente, dos colegas ou profissionais da equipa em que se integra, o estudante cessa imediatamente esse ensino clínico/estágio, reprovando na unidade curricular em causa e nela obtendo a classificação de zero valores.
Nesta UC, podem vir a ser contempladas sessões de Seminário para o desenvolvimento de temáticas, com presença obrigatória dos estudantes, sempre que, estas, sejam identificadas como essenciais e determinantes para o processo formativo e objetivos de aprendizagem dos estudantes. Pelo que, neste caso, se faz constar esta possibilidade na presente FUC.
A realização da UC “Opção 3 - Ensino Clínico: Área Opcional” está condicionada à aprovação (nota mínima de 9,50 valores) na Prova Prática comum à UC “Ensino Clínico: Integração à Vida Profissional I”, a qual tem como objetivo avaliar de forma rigorosa as competências imprescindíveis para uma prática clínica segura durante a realização destes EC's, alinhando-se com os padrões de qualidade e segurança exigidos na prática profissional do enfermeiro.
Nesta Prova Prática, o estudante está condicionado à obtenção de uma nota mínima de 9,50 valores para iniciar a realização do EC: Área Opcional. A classificação final será “apto” (nota maior ou igual a 9,50 valores) ou “não apto” (nota inferior a 9,50 valores). Esta prova prática, não tem ponderação na classificação final do EC.
Caso o estudante não obtenha classificação mínima de 9,50 valores na Prova Prática, deverá refletir sobre os aspetos em que falhou e, com o apoio de um docente indicado para o efeito, trabalhar os conhecimentos, atitudes e aptidões em causa durante uma semana. Após este período, apresentar-se-á a um segundo momento de avaliação prática, o qual terá lugar na semana prevista para o efeito no cronograma do 4º ano. A obtenção de “apto” neste segundo momento permitirá ao estudante prosseguir para o EC. Se mantiver a classificação de “não apto”, terá de realizar o EC no ano letivo seguinte.
Os conteúdos sobre os quais incidirá a prova, bem como os aspetos relativos à sua organização, serão divulgados antecipadamente pelo responsável da UC.


	MetodologiasEnsinoPARTE2: This Curricular Unit (UC) takes place in intensive care services, post-anesthetic care units, and emergency services. 
The evaluation is continuous and includes: i) performance in Clinical Teaching (CT)  and justification of the practice developed (weighing 80%); ii) individual reflective work, narrative strategy, based on the description of thoughts, emotions, perceptions, and expectations, related to the specificity of the practice context, to be submitted by the last day of Clinical Teaching, which accounts for 20% of the final grade. iii) periodic meetings to discuss work done and skills developed. In each of the evaluation components (component performance in clinical teaching and the component work), the student must achieve a grade equal to or higher than 9.50. A student is considered approved if they obtain a final grade, resulting from the weighted average, equal to or higher than 10, as described in the specific regulation. There is no appeal against the classification of CT. 
The final grade of the CT (weighted average of its components) may have a value assigned for penalties caused by the student during the CT cumulative according to any non-compliance with the aspects that are included in the following sections: a) compliance with articles 3, 4, and 5 of the Uniform Regulation; b) interaction with the Pedagogical Supervisor during the CT, namely: critical participation in supervision meetings; participation in seminars; adherence to guidelines in the preparation of work; communication with the supervisor; respect for the supervisor's guidelines.
For each item of the previous point, the non-compliance with any of its aspects will result in a deduction from the CT score, which is translated into a rating as specified: 0.5 points for initial situation; 1 point for repeated situation; 1.5 points for frequent situations; 2 points for frequent situations without correction of behavior and/or critical capacity for adequate attitude. In situations considered serious, the suspension of the CT will be taken into consideration. Considering that the possibility for the student not to attend 15% of the total hours of EC aims to accommodate duly justified situations, this constitutes a tolerance and never a rule. For this reason, the student will be penalized by 0.2 points for each day of absence without formal justification.
Whenever there are behavioral situations and/or serious performance errors by the student in clinical training that jeopardize the safety of the person/user, colleagues, or professionals of the team they are part of, the student immediately ceases this clinical education/internship, failing the curricular unit in question and receiving a grade of zero. In this curricular unit, there may be seminar sessions for the development of topics, with mandatory attendance for students, whenever these are identified as essential and crucial for the training process and learning objectives of the students. Therefore, this possibility is noted in the present curricular framework.
The completion of the UC "Option 3 - Clinical Teaching: Optional Area" is conditional on passing (minimum score of 9.50 points) the Common Practical Exam for the UC "Clinical Teaching: Integration into Professional Life I", which aims to rigorously evaluate the essential competencies for safe clinical practice during the execution of these ECs, aligning with the quality and safety standards required in the professional practice of nursing. In this Practical Exam, the student is required to achieve a minimum score of 9.50 points to begin the execution of the EC: Optional Area. The final classification will be "approved" (score greater than or equal to 9.50 points) or "not approved" (score less than 9.50 points). This practical exam does not have weighting in the final classification of the EC.
If the student does not achieve a minimum score of 9.50 in the Practical Exam, they must reflect on the aspects in which they failed and, with the support of a designated teacher, work on the knowledge, attitudes, and skills in question for a week. After this period, they will present themselves for a second practical assessment, which will take place during the week scheduled for this purpose in the 4th-year timetable. Achieving a rating of "satisfactory" in this second moment will allow the student to proceed to the EC. If they maintain the rating of "not satisfactory," they will have to take the EC in the following academic year. The content that the exam will focus on, as well as the aspects related to its organization, will be announced in advance by the person responsible for the UC.
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